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MOÇÃO N° 493/2019

Assunto : Moção Comemorativa ao Dia Nacional da Alfabetização, celebrado anualmente em 14 de
novembro.

REQUEREMOS, cumpridas as formalidades regimentais, seja constado

na Ata dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção Comemorativa ao Dia Nacional

da Alfabetização, celebrado anualmente em 14 de novembro.

A data tem o objetivo de conscientizar a população sobre a importância

da implantação de melhores condições de ensino e aprendizagem no país.

A alfabetização não se baseia unicamente no ato de aprender a ler e a

escrever, mas também no desenvolvimento da capacidade de compreensão,

interpretação e produção de conhecimento.

"Alfabetizar é acender uma luz que jamais será apagada.

É iluminar um futuro próximo e também distante. É deixar

uma marca útil que se eternizará. Alfabetizar é mais uma

forma de amar. "

- Augusta Schmidt

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS sejam adotadas as

providências habituais para a divulgação da presente manifestação.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2019.
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ABNER DE MADUREIRA

Vereador - PL
Presidente
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MOÇÃO N° 494/2019

Assunto: Moção Comemorativa ao Dia da Proclamação da República, celebrado anualmente em 15 de
novembro.

REQUEREMOS, cumpridas as formalidades regimentais, seja constado

na Ata dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção Comemorativa ao Dia da

Proclamação da República, celebrado anualmente em 15 de novembro .

No Brasil, a proclamação da República ocorreu em 15 de novembro de

1889. O evento aconteceu no Rio de Janeiro, a então capital do país, por um grupo de

militares liderado pelo Marechal Deodoro da Fonseca, que deu um golpe de estado no

Império. Marechal Deodoro instituiu uma república provisória e se consagrou o primeiro

presidente do país.

À época, o Brasil era o único país independente do continente americano

governado por um imperador, já que a independência do país havia sido conquistada em

7 de setembro de 1822, através da assinatura do decreto por Dona Leopoldina e da ação

de Dom Pedro I.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS que sejam adotadas

as providências habituais para a divulgação da presente manifestação.

Sala das Sessões , 20 de novembro de 2019.
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MOÇÃO N° 495/2019

Assunto: Moção Congratulatãria em face do Dia do Joalheiro, celebrado anualmente em 15 de
novembro.

REQUEREMOS, cumpridas as formalidades regimentais, seja constado

na Ata dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção Congratulatória em face do Dia

do Joalheiro, celebrado anualmente em 15 de novembro.

No dia 15 de novembro lembramos do profissional que é responsável por

transformar pedras lapidadas e metais em verdade iras obras de arte e assim ornar

homens e mulheres.

As joias acompanham o ser humano desde os primórdios dos tempos e

tinham uma função de mostrar o cargo e o poder de uma pessoa. Por isso, os reis e

rainhas levavam coroas, cetros e outras jo ias que são usadas para distingu ir sua função .

Igualmente, podem significar a profissão, como é o caso do anel que

muitos profissionais recebem quando se formam, ou um compromisso, no caso das

alianças de casamento. Em todos esses objetos está por trás a mão hábil e experiente de

um artesão, o joalheiro, que cria peças únicas.

A origem do Dia do Joalheiro remete à fundação do Sindicato dos

Trabalhadores Joalheiros, na cidade de São Paulo, em 1959.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS que sejam adotadas

as providências habituais para a divulgação da presente manifestação.

Sala das Sessões , 20 de novembro de 2019.
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Assunto: Moção Congratulatória em face do Dia do Conselheiro Tutelar, celebrado anualmente em 18
de novembro.

REQUEREMOS, cumpridas as formalidades regimentais , seja constado na

Ata dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção Congratulatóría em face do Dia do

Conselheiro Tutelar, celebrado anualmente em 18 de novembro.

A função de Conselheiro Tutelar foi criada em julho de 1990, juntamente com

a instituição do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. No exercício de suas atividades,

o Conselheiro deve atender a deveres e requisitos como: lutar pelos direitos das crianças e

adolescentes da sua comunidade; exercer o papel de educador e orientador dos mais jovens ,

criando iniciativas que potenciem o desenvolvimento de crianças e adolescentes; ter um

apurado sentido de ética e determinação para gerir conflitos que possam aparecer durante o

seu trabalho.

o Conselheiro Tutelar faz parte de um Conselho Tutelar, órgão permanente

e autônomo criado de acordo com o artigo 131 do ECA.

Para exercer essa tarefa de grande responsabil idade, os candidatos devem

prestar uma prova de seleção, sendo eleitos de três em três anos pela comunidade do

município da área de atuação do órgão.

Em 2012 os Conselheiros Tutelares foram reconhecidos a nível legal, sendo

estabelecido que precisam de uma remuneração e formação contínua ao longo da carreira.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS sejam adotadas as

providências habituais para a divulgação da presente manifestação .

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2019.
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Assunto : Solicita melhorias na sinalização horizontal e vertical de trânsito em rotatória situada na
confluência da Avenida Carlos Frederico Werneck Lacerda com a Rua Padre Juca , no Jardim
Didinha.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí ,

Doutor Izaías José de Santana, sejam tomadas as providências cabíveis visando

melhorias na sinalização horizontal e vertical de trânsito em rotatória situada na

confluência da Avenida Carlos Frederico Werneck Lacerda com a Rua Padre Juca, no

Jardim Didinha.

Esse pedido se faz necessário, pois, com a ação natural do tempo as

faixas deixam de estar visíveis e a ausência de sinalização vertical acaba deixando o

tráfego confuso, aumentando consideravelmente os riscos de acidentes.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2019.
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